
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº _043_ DE 31 DE MAIO DE 2013. 
     Gabinete do Prefeito 
 
 

 
“Altera anexo da Lei Municipal nº 1.477/2013, a qual 
Concede Revisão Geral Anual e Aumento aos Servidores 
Públicos Municipais do Poder Executivo” 
 
 
 

Art. 1º Fica alterado a Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento Nível Médio 
– 40 horas, níveis II, III, V, VI e VII e inclui Nível II na Tabela de Faixas e Sub faixas de 
Vencimento Nível Superior – 40 horas, conforme segue abaixo: 
 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Nível Básico – 40 horas. 

Faixa de Subsídios Vencimento 

 Base 

I R$ 520,90 

II R$ 625,08  

III R$ 750,10 

IV R$ 900,13 

V R$ 1.080,15 

 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Nível Médio – 40 horas. 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

I R$ 770,97 

II R$ 947,03  

III R$ 1.063,93 

IV R$ 1.329,92 

V R$ 1.728,90 

VI R$ 2.351,36  

VII R$ 3.267,66  

 



 
 
 
 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Nível Superior – 40 horas. 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

I R$ 2.521,29 

II R$ 3.161,20 

III R$ 6.469,99 

IV R$ 8.488,38 

 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Nível Superior – 20 horas. 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

I R$ 2.396,28 

III R$ 3.235,00 

IV R$ 4.244,19 

V R$ 5.093,03 

 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Cargos em Extinção – 40 horas. 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

I R$ 612,74 

II R$ 632,74  

III R$ 837,16 

IV R$ 1.123,88 

V R$ 3.161,20 

 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Cargos em Extinção – 20 horas. 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

I R$ 4.244,19 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Cargos CLT Extinção – 20 horas. 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

I R$ 491,45 

 
 
 
Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimento 
Nível Superior - 10 horas (Médico Ginecologista) 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

I R$ 2.396,28 

 
 
 
Professor 

 
 

 
 
 
Tabela de Cargos, Números de Cargos e Vencimentos para DCA/CC e FG 

Faixa Cargos Nº de 
Cargos 

FG Vencimento 

I Diretor de Escola 04 R$ 683,97 
 

R$ 2.500,49 

II Coordenador Pedagógico de 
Ensino Fundamental  

01 R$ 683,97 R$ 2.500,49 

II Coordenador Pedagógico de 
Educação Infantil 

01 R$ 683,97 R$ 2.500,49 

II Assessor Pedagógico 01 R$ 683,97 

 
R$ 2.500,49 

 
 
 
 
 

Faixa de Vencimento Vencimento 

 Base 

A R$ 875,16 

B R$ 962,67 

C R$ 1.058,94 

D R$ 1.164,83 

E R$ 1.281,31 



 
 
 
 
 
 
Tabela de Cargos, Números de Cargos e Vencimentos para DCA/CC e FG 

Padrão Cargos Nº de 
Cargos 

FG Vencimento 

01 Assessor de Secretário 06 R$ 229,22 
 

R$ 1.146,13 

02 Chefe de Departamento  14 R$ 309,21 
 

R$ 1.546,10 

03 Assessor do Vice–Prefeito 
Municipal 

02 R$ 402,15 R$ 2.010,78 

04 Procurador Geral 01 R$ 522,60 
 

R$ 2.613,00 

05 Assessor do Prefeito Municipal 02 R$ 791,81 
 

R$ 3.959,08 

 
 
 
Tabela de Vencimento do Quadro de DCA/CC 
especifica para Coordenador (a) 

Faixa Vagas Vencimento 

Única 01 R$ 2.613,00 

 
 
 
Tabela de Vencimento Especial para Membros 
da  Compaq Valor Hora 

Faixa Vagas Vencimento 

Única Membro da 
Compaq 

R$ 11,47 

 
 
 
 
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF-RS., aos 31 dias do 
mês de maio de 2013. 
 
 
 
 

__________________________ 
CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 

Prefeito Municipal 
 
 



 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº __________/__________. 

REGIME ORDINÁRIO 

EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS: 

 

 

Prezados Vereadores e Vereadora: 

 

 Visa o Projeto de Lei em questão, realizar a correção da distorção verificada 

entre o valor constante na Tabela de Faixas e Sub Faixas de Vencimentos com o que 

efetivamente os Servidores recebem em suas Folhas de Pagamento, faz-se necessário 

a correção deste erro formal devido ao recálculo dos valores efetuados nos reajustes 

no decorrer dos anos, possivelmente causados por decimais após a vírgula. 

 Desta forma, esperamos poder contar com a aprovação desta Câmara de 

Vereadores ao Projeto de Lei na ocasião em discussão. 

 

 

Victor Graeff-RS., 31 de maio de 2013. 

 

 

 

__________________________ 
CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 

Prefeito Municipal 
 
 

 


